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II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) CYNTHIA DE FATIMA DE SOUZA VIANA 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 283/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 13/04/2023
CONSIDERANDO:  a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1645184, referente ao 
décimo o citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10.09.2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) CARMEN SUELY SOUZA DA SILVA para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 284/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 13/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor V.V.L., 
matrícula nº 5600790, e demais policiais civis lotados na DEMAPA/DPE/
PC-PA, que, em tese, se portaram de modo incompatível com as funções de 
policial e agiram no exercício das suas funções de forma arbitrária quando 
da abordagem relativa ao proprietário do estabelecimento denominado “Pit 
Stop” e demais fatos conexos, conforme documentação anexada, oportu-
nizando aos sindicados contraditório e ampla defesa;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Acusatória, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Carlos Magalhães Gomes para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 285/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 13/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1644864, referente ao 
terceiro citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e Instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10.09.2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Edinaldo Silva de Sousa para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 286/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 13/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, agiu com negligência no exercício de suas fun-
ções, conforme informe Despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/
CG/PC-PA, de sequencial 5, do PAE nº 2022/1533293;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-

ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 287/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
14/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - 
COINT/CG/PC-PA, de sequencial 5, do PAE nº 2023/18879;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Luciano Freitas Farias para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 288/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
14/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - 
COINT/CG/PC-PA, de sequencial 2, do PAE nº 2023/179259;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Godofredo Martins Borges para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 289/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 14/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, agiu com imprudência no exercício de suas fun-
ções, conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/
CG/PC-PA, de sequencial 2, do PAE nº 2022/1492883;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA-AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Jaime Augusto Sales da Paixão para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 290/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 14/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - 
COINT/CG/PC-PA, de sequencial 4, do PAE nº 2022/1501245;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Rosinara Santos de Abreu para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 291/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 14/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, agiu com negligência no exercício de suas fun-
ções, conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/
CG/PC-PA, de sequencial 3, do PAE nº 2022/1469324;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;


